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De Marco e Fernandes de MarcoDe Marco e Fernandes de MarcoDe Marco e Fernandes de MarcoDe Marco e Fernandes de Marco    

Sociedade de Advogados    

OAB/SP 15.851 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL E  AMBIENTAL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA, GO. 

 

 

 

 

 

 

 

Referente à Recuperação Judicial: 5466021.56.2019.8.09.0051 

Requerente: EDILSON DE SORDI (Processo 5033202.34.2019.8.09.0051) 

25ª Vara Cível e Ambiental do Foro da Comarca de Goiânia 

 

 

EDILSON DE SORDI, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade 25.448.259-4 SSP/SP e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 168.311.468-05, residente e domiciliado na Rua Dom 

Antônio J. de Melo, nº 530, Centro, Divinolândia, SP, CEP 13.780-000, vêm à 

presença de Vossa Excelência para informar e requerer o que segue: 

 

O Requerente é credor da recuperanda, BATATAO 

COMERCIAL DE BATATAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.816.156/0001-33, com sede à Rodovia BR-153, Km 5,5 

CEASA GP 6 BOX, 17 a 21, Jardim Guanabara, Goiânia-GO, CEP 74.675-900, 

na quantia original de R$ 12.977,37 (doze mil, novecentos e setenta e sete 

reais e trinta e sete centavos), representada por 1 (um) cheque, conforme 

abaixo relacionado: 
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Cheque nº 001065, no valor de R$ 12.977,37 (doze 

mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos), emitido em 16 

de Agosto de 2018, sacado contra a instituição financeira denominada Banco 

de Brasília. 

 

A inicial da execução exige o débito atualizado, em 

Janeiro de 2019, de R$ 13.706,64 (treze mil, setecentos e seis reais e 

sessenta e quatro centavos) que deve se somar aos h onorários de 

sucumbência, custas e despesas processuais, haja vi sta que não 

impugnado e não adimplido no prazo assinalado pelo Juízo da 25ª Vara 

Cível da Comarca de Goiânia, perfazendo o total de R$ 18.019,87 (dezoito 

mil, dezenove reais e oitenta e sete centavos). 

 

Em 15.08.2019, foi noticiada nos autos da Execução 

de título extrajudicial 5033202.34.2019.8.09.0051 a existência da Recuperação 

Judicial da devedora naqueles autos. 

 

O Requerente foi intimado acerca da noticiada 

recuperação judicial, em 28.08.2019, mas o seu crédito não consta na Lista de 

Credores apresentada nos autos do processo 54666021.56.2019.8.09.0051. 

 

O título judicial em execução nos autos do processo 

5033202-34.2019.8.09.0051, como esclarecido acima, enquadra-se como 

crédito quirografário e assim deve constar na Recuperação Judicial ora em 

curso. 

  

O débito atualizado é de R$ 18.019,87 (dezoito mil, 

dezenove reais e oitenta e sete centavos). 
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A informação ora trazida aos autos foi remetida 

eletronicamente, ao administrador Judicial, Dr. Marcio Nakano, através do e-

mail: márcio@nakano.adv.br. 

 

Desta forma, requer a habilitação do crédito 

constante no título judicial oriundo do processo 5033202-34.2019.8.09.0051, 

esclarecendo que referido crédito não constou na lista de credores 

apresentada nos autos. 

 

Por fim, eventuais comunicações/intimações 

deverão ser enviadas para o seguinte endereço: Pref. Dr. Alcindo Cardoso de 

Paiva, nº. 85, centro, Divinolândia, SP, CEP 13.780-000, e-mail: 

advocaciademarco@dmfdm.adv.br e jhzamai@gmail.com .  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Divinolândia, SP, 05 de Setembro de 2019. 

 

Juliana Fernandes de Marco 

OAB/SP 184.399. 

 

Antonio Henrique de Marco 

OAB/SP 300.891. 

 

José Henrique Zamai 

OAB/SP 351.580. 
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Processo Nº: 5033202.34.2019.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 25ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Execução de Título Extrajudicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Execução

Data recebimento...........: 25/01/2019 15:48:16

Valor da Causa...............: R$ 13.706,64

Classificador...................: Ag. Decurso de prazo p/ promovente*

2. Partes Processos:
Promovente(s)

EDILSON DE SORDI

 

Promovida(s)

BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA
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De Marco e Fernandes de Marco 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 15.851 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA 

COMARCA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDILSON DE SORDI, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade 25.448.259-4 SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 168.311.468-05, residente e domiciliado na Rua 

Dom Antônio J. de Melo, nº 530, Centro, Divinolândia, SP, CEP 13.780-000, 

por seus advogados e procuradores, adiante assinados, com sede na Praça 

Pref. Dr. Alcindo Cardoso de Paiva, 85, Centro, Divinolândia, SP, fone/fax 19 

3663 1751, endereço eletrônico advocaciademarco@dmfdm.adv.br, onde 

recebem intimações de praxe, vem à presença de Vossa Excelência para 

propor AÇÃO DE  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em face de 

BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.816.156/0001-33, com sede à Rodovia 

BR-153, Km 5,5 CEASA GP 6 BOX, 17 a 21, Jardim Guanabara, Goiânia-

GO, CEP 74.675-900, aduzindo para tanto o que segue: 
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DOS FATOS 

 

O Exequente é credor do executado na quantia 

original de R$ 12.977,37 (doze mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta 

e sete centavos), representada por 1 (um) cheque, conforme abaixo 

relacionado: 

 

Cheque nº 001065, no valor de R$ 12.977,37 

(doze mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos), emitido 

em 16 de Agosto de 2018, sacado contra a instituição financeira denominada 

Banco de Brasília; 

 

Ocorre que, ao realizar a apresentação de 

referidos títulos perante a instituição financeira, estes foram devolvidos, sob 

as justificativas 11 e, na segunda apresentação, 21, que indicam, 

respectivamente, “ausência de fundos” e “contra ordem de pagamento”, 

diante do que se evidencia a inadimplência da executada. 

 

O débito atualizado perfaz, em Janeiro de 2019, o 

valor de R$ 13.706,64 (treze mil, setecentos e seis reais e sessenta e 

quatro centavos). 

 

DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO 

 

O débito original de R$ 12.977,37 (doze mil, 

novecentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos) foi atualizado 

segundo o entendimento contido no Recurso Especial nº 1.556.834/SP, 

julgado em regime de Recurso Repetitivo, que dispõe, em síntese: 
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. CHEQUE. INEXISTÊNCIA DE 

QUITAÇÃO REGULAR DO DÉBITO REPRESENTADO 

PELA CÁRTULA. TESE DE QUE OS JUROS DE MORA 

DEVEM FLUIR A CONTAR DA CITAÇÃO, POR SE TRATAR 

DE AÇÃO MONITÓRIA. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. TEMAS DE 

DIREITO MATERIAL, DISCIPLINADOS PELO ART. 52, 

INCISOS, DA LEI N. 7.357/1985. 

1. A tese a ser firmada, para efeito do art. 1.036 do 

CPC/2015 (art. 543-C do CPC/1973), é a seguinte: "Em 

qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de 

cheque, a correção monetária incide a partir da data de 

emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar 

da primeira apresentação à instituição financeira sacada ou 

câmara de compensação". 

2. No caso concreto, recurso especial não provido. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Recurso Especial nº 

1.556.834/SP. Rel. Min. Luis Felipe Salomão. Segunda 

Seção. Julgado em 22/06/2016. Publicado em 10/08/2016) 

 

Assim, sobre o valor original de cada cheque 

incidiu correção monetária (BTN/INPS-IBGE Plena) desde a data de emissão 

– 16 de Agosto de 2018 – até o mês de Janeiro/2019.  

 

Os juros de mora incidiram no percentual de 1% 

ao mês desde a data da primeira apresentação do título à instituição sacada 

– 08 de Outubro de 2018 – até o mês de Janeiro/2019. 
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O valor atualizado do débito, nestes termos, é de 

R$ 13.706,64 (treze mil, setecentos e seis reais e sessenta e quatro 

centavos), para o mês de Janeiro/2019. 

   

O Exequente tentou receber o pagamento do 

débito de forma amigável. Entretanto, a executada tenta, por todos os meios 

possíveis, furtar-se do pagamento.  

 

DA EXECUÇÃO 

 

O título é líquido, certo e exigível e preenche 

todos os requisitos exigidos por lei (art. 783 do Código Processo Civil).  

 

Não vislumbrando o Exequente outro meio para 

receber seu crédito senão pela intervenção do Judiciário, propõe a presente 

execução instruindo-a com os títulos executivos extrajudiciais, cheques 

vencidos, depositados e devolvidos por contra ordem de pagamento e que 

documentam dívida líquida, certa e exigível, subsumindo-se ao conceito de 

título executivo extrajudicial inserto no art. 784, I, do Código de Processo 

Civil. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto requer: 

 

 A citação da executada no endereço acima 

especificado, por meio de oficial de Justiça (art. 829, §1º do Código de 
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Processo Civil), para que em 03 (três) dias efetue o pagamento do débito 

atualizado dos títulos executivos extrajudiciais, ou seja, R$ 13.706,64 (treze 

mil, setecentos e seis reais e sessenta e quatro centavos), devidamente 

corrigido até a data do efetivo pagamento, acrescido dos honorários 

advocatícios dos patronos da Exequente, a serem fixados por Vossa 

Excelência, nos termos do art. 827 do Código de Processo Civil; 

 

 Caso não seja cumprido o mandado de 

pagamento, requer seja o executado intimado para indicar os bens passíveis 

de penhora, sob pena de incidir em multa por prática de ato atentatório à 

dignidade da Justiça, nos termos do art. 774, IV, do Código de Processo 

Civil; 

 

 Caso não seja cumprido o mandado de 

pagamento que o senhor Oficial de Justiça, munido da segunda via do 

mandado, proceda a imediata penhora de bens do executado, lavrando-se o 

respectivo auto, intimando, na mesma oportunidade, o executado; 

 

 Recaindo a penhora sobre veículo que seja 

oficiado o DETRAN para as devidas anotações; 

 

 Que os bens penhorados sejam 

depositados em poder do Exequente; 

 

 Caso o Senhor Oficial de Justiça não 

encontre o devedor, proceda ao arresto de bens tantos quantos bastem 

para a garantia da execução e do juízo e nesta hipótese, requer, desde já, a 
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conversão do arresto em penhora em caso de não pagamento (artigo 830, 

§3º do Código de Processo Civil).  

 

 A Procedência Total do Pedido, 

condenando o executado ao pagamento do principal atualizado 

monetariamente até a efetiva liquidação do débito, acrescido dos juros 

legais, de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

 Requer a juntada digital dos títulos 

executivos judiciais, com o respetivo demonstrativo do valor atualizado do 

débito até 31 de Janeiro de 2019, informando que os originais poderão ser 

apresentados no Cartório deste Juízo para depósito se assim for 

determinado; 

 

 Protesta por todos os meios de prova em 

direito admitidos, caso Vossa Excelência julgue necessário, requerendo 

prazo de 15 (quinze) dias para juntada de procuração ad judicia. 

 

Dá à causa o valor de R$ 13.706,64 (treze mil, 

setecentos e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

  

Divinolândia, SP, 25 de Janeiro de 2019. 

 

Juliana Fernandes de Marco 
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OAB/SP 184.399. 

 

Antonio Henrique de Marco 

OAB/SP 300.891. 

 

José Henrique Zamai 

OAB/SP 351.580. 
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PLANILHA PRÉVIA DE CÁLCULO DE DÉBITO

Total das Parcelas de Débito Atualizado R$  13.706,64

Total de Parcelas Amortizadas R$ 0

Total de Parcelas Amortizadas Atualizado R$ 0

Total das Parcelas de Despesas R$ 0

Total das Parcelas de Despesas Atualizado R$ 0

Multa Contratual (percentual) R$ 0

Multa Contratual (valor fixo) R$ 0

Multa 475J - 10% Sobre o Valor do Débito R$ 0

Valor Honorário de Conhecimento R$ 0

Valor Honorário da Continuação da Sentença R$ 0

Valor Honorário dos Embargos R$ 0

Valor Honorário da Execução R$ 0

Valor Total das Taxas R$ 0

Custas Finais Pendentes R$ 0

Total a Pagar R$  13.706,64

Esta prévia não é válida para pagamento.

Segunda-feira, 21 de Janeiro de 2019.
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Protocolo nº 5033202.34.2019.8.09.0051
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Vistos etc.
 

 
 

Encontrando-se em ordem a inicial e municiada com título executivo extrajudicial escorreito, cite-se a
Executada por Oficial de Justiça, para:
 

 
 

a) efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias úteis, acrescido de 5% (cinco por cento)
de honorários advocatícios, sob pena de penhora de bens (art. 827, §1º, do CPC). Caso não seja efetuado o
pagamento no prazo em questão, os honorários advocatícios serão majorados para 10% (dez por cento),
consoante dispõe o art. 827 do CPC; OU
 

 
 

b) opor embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sem efeito suspensivo automático,
(art. 915 do CPC); OU
 

 
 

c) no prazo de 15 dias úteis, reconhecer a dívida e requerer o parcelamento em 06 vezes, mediante
depósito imediato de 30% do valor do débito, incluindo custas e honorários de advogado, estes últimos
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da dívida, com correção monetária pelo INPC e juros de mora de
1% ao mês (art. 916 do CPC). O não pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente: I - o
vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos
executivos; II - a imposição à Executada de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas. A
opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor embargos.
 

 
 

Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e avaliação a serem cumpridas
pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com
intimação da Executada (art. 829, §1º, do CPC).
 

 
 

A penhora recairá sobre os bens indicados pelo Exequente, salvo se outros forem indicados pela 
Executada e aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e
não trará prejuízo ao Exequente (art. 829, §2º, do CPC).
 

Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 5 : Despacho
Arquivo 1 : _online.html U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/02/2019 10:21:54
Assinado por RONNIE PAES SANDRE
Validação pelo código: 10463560042398861, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 3pecasprocessuais1120.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10463563072468542, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 12 : Mandado Cumprido
Arquivo 1 : n5033202.34mand.citacaobatataocomercial.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/08/2019 16:24:36
Assinado por RUI FERREIRA FONSECA
Validação pelo código: 10413566078709072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : 5pecasprocessuais3142.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403560072468540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 Protocolo nº. 5033202.34.2019.8.09.0051 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Vistos etc.
 

 
 

Antes de adotar qualquer medida no presente feito, intime-se a parte Exequente para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, se pronunciar acerca do requerimento formulado no evento de nº. 14 do caderno
processual.
 

 
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia, 23 de agosto de 2019.
 

 
 

Ronnie Paes Sandre
 

Juiz de Direito
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Observe o Oficial de Justiça os requisitos para a elaboração do auto ou termo descritos no art. 838 e
ss. do CPC.
 

 
 

Não indicados bens, recairá em tantos bens da Executada quantos bastem para quitar o débito
atualizado, com incidência de juros, acrescido ainda de custas e honorários advocatícios (art. 831 do CPC).
Recaindo sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel também deverá ser intimado o cônjuge ou companheiro
da Executada, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens ou houver pacto registrado
em Cartório estabelecendo a separação absoluta de bens dos companheiros (art. 842 do CPC).
 

 
 

No caso de execução de crédito com garantia real, a penhora deverá recair sobre a coisa dada em
garantia e, se a coisa pertencer a terceiro garantidor, este também deverá ser intimado da constrição (art. 835,
§3º, do CPC).
 

 
 

Não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens
encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. (art. 836 do CPC).
 

 
 

Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será imediatamente intimada a 
Executada. Presume-se intimada caso esteja presente no ato da penhora. Nessa hipótese, dispensa-se a
intimação do advogado (art. 841, §3º, do CPC).
 

 
 

Por outro lado, caso a Executada não esteja presente no ato, da penhora deverá ser intimado o 
advogado da Executada ou à sociedade de advogados a que aquele pertença (art. 841, §1º, do CPC).
 

 
 

Caso a Executada não tenha advogado constituído nos autos, será intimada pessoalmente por via
postal, presumindo-se realizada a intimação quando a Executada houver mudado de endereço sem prévia
comunicação ao juízo, nos termos do art. 274 do CPC (art. 841, §§ 3º e 4º, do CPC).
 

 
 

Se o Oficial de Justiça não encontrar a Executada, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para
garantir a execução. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça procurará a 
Executada 02 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º, do CPC).
 

 
 

Quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação judicial expressa, o
Oficial de Justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento da 
Executada. Elaborada a lista, a Executada ou seu representante legal será nomeada depositária provisória de
tais bens até ulterior determinação do juiz (art. 836, §§ 1º e 2º do CPC).
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Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação.
 

 
 

Acaso não tenha sido propiciado o preparo relativo ao mandado a ser expedido, providencie a parte
Autora o recolhimento da aludida despesa, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
 

 
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia, 07 de fevereiro de 2019.
 

 
 

 
 

Ronnie Paes Sandre
 

Juiz de Direito
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De Marco e Fernandes de Marco 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 15.851 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS. 

 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 5033202-34.2019.8.09.0051. 

 

EDILSON DE SORDI, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência para 

manifestar-se acerca da certidão retro, juntando a guia de recolhimento, 

devidamente paga, das custas complementares para diligência de Oficial de 

Justiça. 

 

Assim, requer seja realizada a citação, penhora e 

avaliação de bens suficientes de BATATAO COMERCIAL DE BATATAS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.816.156/0001-33, com sede à Rodovia BR-153, Km 5,5 CEASA GP 6 

BOX, 17 a 21, Jardim Guanabara, Goiânia-GO, CEP 74.675-900. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

  

Divinolândia, SP, 23 de Maio de 2019. 
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Juliana Fernandes de Marco 

OAB/SP 184.399. 

 

Antonio Henrique de Marco 

OAB/SP 300.891. 

 

José Henrique Zamai 

OAB/SP 351.580. 

Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 9 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : 1peticaointermediariacustascomplementares.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 23/05/2019 15:12:38
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10473568091750597, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 5 : 4pecasprocessuais2130.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10493567072468546, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



! * /
Reclamasoes e Sugestoes

0800 726 0101DISQUE CAIXA
COBRANQA BANCARIA CAIXA

OUVIDORIA 0800 725 7474

www.caixa.gov.br
Beneficiario CPF/CNPJ Ag£ncia/C6digo do Cedente 

2535/892651GOiAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G 02.292.266/0001-80
Endere;o do aeneticidrio
ASSIS CHATEAUBRIAND,195,-SETOR OESTE/GOIANIA

UF CEP
GO 74130-011

Data do Documento 
22/05/2019

N® do Documento 
01656917250

Especie
OUT

Nosso Numero 
14016569172500000-2

Carteira Data do Processamento 
22/05/2019RG

Pagador
EDILSON DESORDI

CPF/CNPJ
168.311.468-05

CEPEnderego do Pagador UF
.,-/ 00000-000

CPF/CNPJPagador/Avalista

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE: 
NAORECEBERAPOS 1 DIASDEATRASO 
CONSULTE OS ITENS DA COBRANCA EM 
https://projudi.tjgo.jus.br/GerarBoleto 
e informe a guia N. 1656917-2/50 
Processo N. 5033202.34.2019.8.09.0051 
NAO RECEBER EM CHEQUE

Autenticafao MecSnica - Recibo do SacadoValor do DocumentoMoeda Quantidade Valor Vencimento
13/06/2019 R$ 439,50

104-0 10498.92654 14016.156946 17250.000050 8 79190000043950

Vencimento
13/06/2019

Local de Pagamento
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATE O VALOR L1MITE

Agencia/Cddigo do Cedente 
2535/892651

CPF/CNPJ
02.292.266/0001-80

Beneficterio
GOIAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G

Nosso NOrnero
14016569172500000-2

Espdcie Aceite Data de Processamento
22/05/2019

Data do Documento N° do Documento
NAO22/05/2019 01656917250 OUT

(=) Valor do Documento
R$ 439,50

Moeda Quantidade ValorUso do Banco Carteira
R$RG

(-) OescontoTEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE 
NAO RECEBER APOS 1 DIAS DE ATRASO 
CONSULTE OS ITENS DA COBRANCA EM 
https://proludl.tJgo.jus.br/GerarBoleto 
e informe a guia N. 1656917-2/50 
Processo N. 5033202.34.2019.8.09.0051 
NAO RECEBER EM CHEQUE

(-) Outras Dedugoes/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acr6scimos

(=) Valor Cobrado

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREQO/CIDADE/UF/CEP: 
EDILSON DE SORDI 168.311.468-05.

00000-000
SACADOR/AVALISTA:

i

Ficha de Compensaoao 
AutenticasSo no verso

Processo: 5033202.34.2019.8.09.0051
Movimentacao 9 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : 2custasremanescentes.pdf U

su
ário

: JO
S

É
 H

E
N

R
IQ

U
E

 Z
A

M
A

I - D
ata: 05/09/2019 14:06:33

G
O

IÂ
N

IA
 - 25ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
E

xecu
ção

 d
e T

ítu
lo

 E
xtraju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 13.706,64 | C

lassificad
o

r: A
g

. D
ecu

rso
 d

e p
razo

 p
/ p

ro
m

o
ven

te*

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 23/05/2019 15:12:38
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10463563091750592, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 5 : 4pecasprocessuais2130.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10493567072468546, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e

Informações.
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

25ª VARA CÍVEL
 

MANDADO DE CITAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO
 

Mandado nº 190.546.185 
Processo nº:  5033202.34.2019.8.09.0051 
Ação: Execução de Título Extrajudicial ( L.E. ) 
Exequente:  Edilson de Sordi 
Executado: Batatão Comercial de Batatas LTDA 
Endereço: Rodovia BR-153, km. 5.5 - Ceasa GP 6, Box 17 a 21,  Jardim Guanabara, Goiânia,
Goiás, CEP:74675900 
Valor da causa: R$ 13.706,64
 
O(A) Doutor(a) Ronnie Paes Sandre, MM(a) Juiz(a) de Direito da Vigésima Quinta (25ª) Vara
Cível, da Comarca de Goiânia, no uso de sua competência, DETERMINA:
 
Ao Oficial de Justiça a quem for distribuído que, em cumprimento ao presente mandado, proceda
a citação dos executado(s) para:
 
“Protocolo nº 5033202.34.2019.8.09.0051 Vistos etc. Encontrando-se em ordem a inicial
emuniciada com título executivo extrajudicial escorreito, cite-se a Executada por Oficial de
Justiça, para:a) efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias úteis, acrescido de 5%
(cinco por cento) de honorários advocatícios, sob pena de penhora de bens (art. 827, §1º, do
CPC). Caso não seja efetuado o pagamento no prazo em questão, os honorários advocatícios
serão majorados para 10% (dez por cento), consoante dispõe o art. 827 do CPC; OU b) opor
embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sem efeito suspensivo automático, (art.
915 do CPC); OU c) no prazo de 15 dias úteis, reconhecer a dívida e requerer o parcelamento em
06 vezes, mediante depósito imediato de 30% do valor do débito, incluindo custas e honorários de
advogado, estes últimos arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da dívida, com correção
monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês (art. 916 do CPC). O não pagamento de
qualquer das prestações acarretará cumulativamente: I - o vencimento das prestações
subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos executivos; II - a
imposição à Executada de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas. A
opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor embargos.
Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e avaliação a serem cumpridas
pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo
lavrando-se auto, com intimação da Executada (art. 829, §1º, do CPC). A penhora recairá sobre
os bens indicados pelo Exequente, salvo se outros forem indicados pela Executada e aceitos pelo
juiz, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará
prejuízo ao Exequente (art. 829, §2º, do CPC). Observe o Oficial de Justiça os requisitos para
a elaboração do auto ou termo descritos no art. 838 e ss. do CPC. Não indicados bens,
recairá em tantos bens da Executada quantos bastem para quitar o débito atualizado, com
incidência de juros, acrescido ainda de custas e honorários advocatícios (art. 831 do CPC).
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Recaindo sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel também deverá ser intimado o cônjuge
ou companheiro da Executada, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de
bens ou houver pacto registrado em Cartório estabelecendo a separação absoluta de bens dos
companheiros (art. 842 do CPC). No caso de execução de crédito com garantia real, a penhora
deverá recair sobre a coisa dada em garantia e, se a coisa pertencer a terceiro garantidor, este
também deverá ser intimado da constrição (art. 835, §3º, do CPC). Não se levará a efeito a
penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente
absorvido pelo pagamento das custas da execução. (art. 836 do CPC). Formalizada a penhora
por qualquer dos meios legais, dela será imediatamente intimada a Executada. Presume-se
intimada caso esteja presente no ato da penhora. Nessa hipótese, dispensa-se a intimação do
advogado (art. 841, §3º, do CPC). Por outro lado, caso a Executada não esteja presente no ato,
da penhora deverá ser intimado o advogado da Executada ou à sociedade de advogados a que
aquele pertença (art. 841, §1º, do CPC). Caso a Executada não tenha advoga do constituído nos
autos, será intimada pessoalmente por via postal, presumindo-se realizada a intimação quando a
Executada houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, nos termos do art. 274
do CPC (art. 841, §§ 3º e 4º, do CPC). Se o Oficial de Justiça não encontrar a Executada,
arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 (dez) dias seguintes
à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça procurará a Executada 02 (duas) vezes em dias
distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando
pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º, do CPC). Quando não encontrar bens
penhoráveis, independentemente de determinação judicial expressa, o Oficial de Justiça
descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento da Executada.
Elaborada a lista, a Executada ou seu representante legal será nomeada depositária provisória de
tais bens até ulterior determinação do juiz (art. 836, §§ 1º e 2º do CPC). Expeça-se mandado de
citação, penhora e avaliação. Acaso não tenha sido propiciado o preparo relativo ao mandado a
ser expedido, providencie a parte Autora o recolhimento da aludida despesa, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas. Intime-se. Cumpra-se.” Goiânia, 07 de fevereiro de 2019. Ronnie
Paes Sandre Juiz de Direito
 
Para acesso aos termos da ação proposta, siga os seguintes passos: 1) entre no site
https://projudi.tjgo.ju.br; 2) no canto superior direito da tela, clique na "Lupa"; 3) clique na terceira
opção: "Processo por Código"; 4) na tela que se abre, informe o número do processo até o dígito
verificador e o seguinte código de acesso e*fc4@fcefbfftmnm 
Atenção! O código de acesso é único e intransferível, sendo de sua total responsabilidade, visto
que dá acesso ao inteiro teor das peças processuais.
 

  Goiânia, 28 de maio de 2019.
 

Ronnie Paes Sandre 
Juiz de Direito

 
CERTIDÃO
 
Certifico e dou fé que as despesas deste mandado foram recolhidas. Guias nº 1428432-4/50 e 1656917-2/50.
 
A 25ª Vara Cível (antiga 6ª Vara Cível - Juiz 2) está localizada no Edifício Fórum Cível, 6º andar,  Av. Olinda, esq. com PL-003, Qd. G, Lt. 04, Parque

Lozandes, Goiânia, Estado de Goiás  - CEP 74.884-120.
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de Goiânia 
25ª Vara Cível

 
Autos nº: 5033202.34.2019.8.09.0051
 
Natureza: Execução de Título Extrajudicial ( L.E. )
 
 
 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé que o(s) Mandado(s) expedido(s) no(s) evento(s) n.10 foi(ram)
direcionado(s) à Central de Mandados sob o(s) nº 190546185 para cumprimento.
 

Goiânia, 31 de maio de 2019.
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Juliana de Marco

De: Juliana de Marco <jufdemarco@dmfdm.adv.br>

Enviado em: quinta-feira, 5 de setembro de 2019 14:14

Para: 'marcio@nakano.adv.br'

Cc: 'jhzamai@dmfdm.avd.br'

Assunto: Habilitação Crédito - Processo 5466021.56.2019.8.09.0051

Anexos: Requerimento.pdf; 2 - Peças Processuais.pdf

Prezado Dr. Marcio, boa tarde! 

 

Referente à solicitação de habilitação de crédito – processo 54666021.56.2019.8.09.0051 

 

 

EDILSON DE SORDI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade 25.448.259-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 168.311.468-05, residente e domiciliado 

na Rua Dom Antônio J. de Melo, nº 530, Centro, Divinolândia, SP, CEP 13.780-000, vêm à presença de 

Vossa Excelência para informar e requerer o que segue: 

 

O Requerente é credor da recuperanda, BATATAO COMERCIAL DE 

BATATAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.816.156/0001-

33, com sede à Rodovia BR-153, Km 5,5 CEASA GP 6 BOX, 17 a 21, Jardim Guanabara, 

Goiânia-GO, CEP 74.675-900, na quantia original de R$ 12.977,37 (doze mil, novecentos e 

setenta e sete reais e trinta e sete centavos), representada por 1 (um) cheque, conforme abaixo 

relacionado: 

 

Cheque nº 001065, no valor de R$ 12.977,37 (doze mil, novecentos e 

setenta e sete reais e trinta e sete centavos), emitido em 16 de Agosto de 2018, sacado contra a 

instituição financeira denominada Banco de Brasília. 

 

A inicial da execução exige o débito atualizado, em Janeiro de 2019, de R$ 

13.706,64 (treze mil, setecentos e seis reais e ses senta e quatro centavos), que deve se somar aos 

honorários de sucumbência, custas e despesas proces suais, haja vista que não impugnado e não 

adimplido no prazo assinalado pelo Juízo da 25ª Var a Cível da Comarca de Goiânia, perfazendo o 

total de R$ 18.019,87 (dezoito mil, dezenove reais e oitenta e sete centavos). 

 

Em 15.08.2019, foi noticiada nos autos da Execução de título extrajudicial 

5033202.34.2019.8.09.0051 a existência da Recuperação Judicial da devedora naqueles autos. 

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 31 : Habilitação Requerida
Arquivo 6 : 6comprovanterequerimentoadministrador.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:21
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 14:24:48
Assinado por JOSE HENRIQUE ZAMAI
Validação pelo código: 10403566072468545, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



2

 

O Requerente foi intimado acerca da noticiada recuperação judicial, em 

28.08.2019, mas o seu crédito não consta na Lista de Credores apresentada nos autos do processo 

54666021.56.2019.8.09.0051. 

 

O título judicial em execução nos autos do processo 5033202-

34.2019.8.09.0051, como esclarecido acima, enquadra-se como crédito quirografário e assim deve constar 

na Recuperação Judicial ora em curso. 

 

O débito atualizado é de R$ 18.019,87 (dezoito mil, dezenove reais e 

oitenta e sete centavos). 

 

Desta forma, requer a habilitação do crédito constante no título judicial 

oriundo do processo 5033202-34.2019.8.09.0051. 

 

Por fim, eventuais comunicações/intimações deverão ser enviadas para o 

seguinte endereço: Pref. Dr. Alcindo Cardoso de Paiva, nº. 85, centro, Divinolândia, SP, CEP 13.780-000, 

e-mail: advocaciademarco@dmfdm.adv.br .  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Divinolândia, SP, 05 de Setembro de 2019. 

 

De Marco e Fernandes de Marco Sociedade de Advogados 

Juliana Fernandes de Marco 

OAB/SP 184.399. 

Antonio Henrique de Marco 

OAB/SP 300.891 

Jose Henrique Zamai 

OAB/SP 351.580 
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